
 

ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA 
Lei de Criação nº. 372, 13/02/92 

 

 

 

LEI Nº. 749/PMMA/2.008, DE 20 DE MARÇO DE 2.008. 

 

 

 

DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO 

DA LEI 531/PMMA/2.006, QUE 

TRATA DA AQUISIÇÃO E 

DOAÇÃO DE ÁREA DE TERRAS 

URBANA PARA EDIFICAÇÃO DE 

CASAS POPULARES E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA – RO., NO 

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA 

MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA-RO., APROVOU E ELE SANCIONA 

A SEGUINTE LEI: 

 

 

 Art. 1º - Fica revogada a Lei Municipal nº. 531/PMMA/2.006, que trata da 

aquisição e doação de áreas ao Instituto Paixão Amazônica para edificação e Casas 

Populares. 

 

 Art. 2º - Fica determinado que, o imóvel, outrora doado, retorna de pleno 

direito, de posse e domínio ao Município de Ministro Andreazza. 

 

 Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, em especial, a Lei Municipal 

nº. 531/PMMA/2.006, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Ministro Andreazza/RO., 20 de março de 2.008. 

 

 

 

 

GERVANO VICENT                                      CELSO RIVELINO FLORES 

   Prefeito Municipal                                          Assessor Jurídico-OAB/RO 2.028 

 

Este texto não substitui o publicado oficialmente em 20/03/2008, de acordo com a Lei Municipal nº. 384/PMMA/2.002. 


